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Somente sao dedutiveis do IRPJ apurado no ajuste anual as estimativas pagas
em conformidade com a lei. O pagamento a maior de estimativa caracteriza
indébito na data de seu recolhimento e, com o acréscimo de juros a taxa
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admitida para modificar Despacho Decisorio.
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 ESTIMATIVAS. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. COMPENSAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.
 Somente são dedutíveis do IRPJ apurado no ajuste anual as estimativas pagas em conformidade com a lei. O pagamento a maior de estimativa caracteriza indébito na data de seu recolhimento e, com o acréscimo de juros à taxa SELIC, acumulados a partir do mês subseqüente ao do recolhimento indevido, pode ser compensado, mediante apresentação de DCOMP. Eficácia retroativa da Instrução Normativa RFB n° 900/2008.
 RESTITUIÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 A simples retificação de declarações para alterar valores originalmente declarados, desacompanhada de documentação hábil e idônea, não pode ser admitida para modificar Despacho Decisório.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário. O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos.
 (assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente 
 (assinado digitalmente)
 Evandro Correa Dias - Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco Rogerio Borges, Caio Cesar Nader Quintella, Ailton Neves da Silva (Suplente Convocado), Leonardo Luis Pagano Goncalves, Evandro Correa Dias, Lucas Bevilacqua Cabianca Barbara Santos Guedes (Suplente Convocada) e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em São Paulo I (SP), que considerou improcedente a manifestação de inconformidade em face do despacho decisório que não homologou a compensação declarada, diante da inexistência de crédito, conforme a seguinte ementa:
"ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário: 2003
DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. ESTIMATIVA.
Não é possível compensar estimativa por meio de PER/DCOMP entre 29/10/2004 e 31/12/2008, nos termos da legislação tributária."
Adoto, em sua integralidade, o relatório do Acórdão de Impugnação nº 16-28.696 - 4ª Turma da DRJ/SP1 (fls. 43 a 45), complementando-o, ao final, com as pertinentes atualizações processuais.
"Trata-se de Despacho Decisório, com ciência em 28/04/2009, que não reconheceu o direito creditório, cujo valor inicial original seria de R$ 337.538,92, pleiteado por meio de PER/DCOMP de n.º 02653.00423.060505.1.3.04-9685, transmitido em 06/05/2005. O crédito decorreria de pagamento indevido ou a maior no código de receita 2362 (IRPJ - PJ OBRIGADAS AO LUCRO REAL - ENTIDADES NÃO FINANCEIRAS - ESTIMATIVA MENSAL) por meio do DARF do período de apuração de 30/06/2003, com data de arrecadação de 19/12/2003, no valor total de R$ 337.538,92 (incluindo multa de mora e juros de mora), pois o valor do DARF discriminado no PER/DCOMP em tela já havia sido integralmente utilizado para quitação de débitos do contribuinte, e portanto, não homologou a compensação com débito no valor total original de R$ 3.864,07 (mais multa de mora e juros de mora) declarado no mesmo PER/DCOMP (fls. 1 a 8).
A manifestação de inconformidade, protocolizada em 11/05/2009 (fl. 9), foi apresentada pelos procuradores (fls. 9 e 29 a 36), acompanhada de cópias de Despacho Decisório, DARF, DCTF e DIPJ (fls. 10 a 28 e 37).
Alega �que a não localização do crédito tributário citado no Despacho Decisório ocorreu por erro no preenchimento da DCTF e da DIPJ, que já foram retificadas e anexadas a este processo, comprovando que o pagamento do tributo objeto da compensação foi, de fato, indevido�. Diz que o Despacho Decisório data de 20/04/2009, cerca de 4 anos após a entrega do PER/DCOMP, e que a empresa não teve �conhecimento desta incorreção comprovada pela certidão negativa em anexo.�. Diz, também, que o �não cancelamento dos débitos citados no despacho decisório ... trará enorme prejuízo a empresa uma vez que o crédito tributário utilizado na compensação já se encontra prescrito.� (sic). Por esses motivos, solicita a exclusão dos débitos constantes neste despacho decisório.�.
É o relatório."

Inconformada com o Acórdão da DRJ/SP1, a recorrente interpôs recurso voluntário, no qual apresenta, em síntese, as seguintes razões de fato e de direito para a reforma da decisão da Instância a quo:
(A) Quanto à possibilidade de compensação de estimativa mediante PER/DCOMP
Caso se entenda que supostamente não seria possível a compensação de estimativa por meio de PER/DCOMP porque no período de 29/10/2004 a 31/12/2008 não havia legislação permitindo expressamente tal procedimento, requer a Recorrente seja aplicada retroativamente a IN 900/2008, em obediência ao art. 106, II, "c", do CTN, que consagra o principio da aplicação da lei mais benéfica ao contribuinte.
(B) Violação ao princípio da verdade material
A Recorrente realizou todas as retificações que demonstram a existência de crédito suficiente para a liquidação do débito declarado. Neste sentido, não merece prosperar a afirmação do Ilustre Julgador de que a Recorrente deveria comprovar a existência de supostos erros em balancetes de suspensão/redução.
É imprescindível que prevaleça, in casu, o principio da verdade material, informador do processo administrativo fiscal, e segundo o qual a autoridade administrativa deve considerar os fatos tributários como na realidade aconteceram, sem exigir formalidades processuais extravagantes.
(C) Ofensa aos princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade
o v. acórdão ora recorrido ofende os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, devendo, portanto, ser reformado. Como destacado, todas as retificações necessárias foram realizadas pela Recorrente e demonstram que o crédito existente é suficiente para a quitação do débito mencionado no PER/DCOMP 02653.00423.060505.1.3.04-9685. Foge à razoabilidade a não extinção de débito mediante compensação de estimativa sob o simples argumento de que o procedimento não seria o correto, muito embora a existência de crédito seja manifesta.
 Conselheiro Evandro Correa Dias, Relator.
 O recurso voluntário atende aos pressuposto de admissibilidade, pelo que dele se toma conhecimento.
DO MÉRITO
A discussão em relação à restituição ou compensação de pagamento indevido ou a maior a título de estimativa, trata-se de matéria sobre o CARF vem reiteradamente se posicionando pela sua possibilidade. Havendo inclusive a edição da Súmula CARF n 84, transcrita a seguir.
Súmula CARF nº 84: Pagamento indevido ou a maior a título de estimativa caracteriza indébito na data de seu recolhimento, sendo passível de restituição ou compensação.
Cita-se nesse sentido, os acórdãos paradigmas: Acórdão nº 1201-00.404, de 23/2/2011 Acórdão nº 1202-00.458, de 24/1/2011 Acórdão nº 1101-00.330, de 09/7/2010 Acórdão nº 9101-00.406, de 02/10/2009 Acórdão nº 105-15.943, de 17/8/2006.
O Acórdão n° 1101-00.329, da lavra da conselheira Edeli Pereira Bessa, segue a jurisprudência consolidada no âmbito do Carf, cujos argumentos, adotados na presente decisão, são transcritos a seguir:
"É certo que a legislação consolidada no Regulamento do Imposto de Renda RIR/ 99 (art 895) autoriza a Receita Federal a expedir instruções necessárias à efetivação de compensação pelos contribuintes. No mesmo sentido veio também redigido o §5° incluído no art. 74 da Lei n° 9.430/96 pela Medida Provisória n° 66/2002, atualmente transportado para o §14 desde a edição da Lei n° 11.051/2004:
Art 74 O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão (Redação dada pela Lei n" 10 637, de 2002)

[...]
§14- A Secretaria da Receita Federa - SRF disciplinará o disposto neste artigo, inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, de ressarcimento e de compensação. (Incluído pela Lei n° 11.051, de 2004)
E este poder normativo pode se materializar tanto no âmbito da definição de procedimentos operacionais, como na fixação de restrições materiais já presentes na lei que estabelece a incidência tributária ou concede benefícios fiscais, Contudo, ao operar sob este segundo direcionamento, tem se a dita eficácia retroativa da norma interpretativa, que entendo se verificar ainda que a Administração Tributária assim não a declare expressamente.
Relativamente aos indébitos de estimativas, não vejo como tratar a restrição inserta a partir da instrução Normativa SRF n° 460/2004 como procedimental. Não vislumbro espaço para a Administração Tributária definir, para além das normas que estabelecem a incidência do IRPJ ou da CSLL, em qual momento é possível pleitear a restituição ou compensar um recolhimento indevido decorrente de erro na determinação ou recolhimento de estimativas.
Até cogito que tal seria possível em razão destes recolhimentos não se constituírem, propriamente, em pagamentos, na medida em que não extinguem uma obrigação tributária principal, aproximando-se, mais, de obrigações acessórias impostas aos contribuintes que optam pela apuração anual do lucro real e da base de cálculo da CSLL, para não se sujeitar à regra geral de apuração trimestral destas bases de cálculo. Esta interpretação, porém, exigiria que a Administração Tributária se posicionasse contrariamente à formação de indébitos de estimativas a qualquer tempo, e não apenas na vigência das Instruções Normativas que veicularam a dita proibição, como já verificado em outros litígios que relatei perante esta Turma.
Concordo que há questões de ordem operacional que merecem a atenção da Administração Tributária, especialmente quanto a eventuais abusos na alegação de indébitos desta natureza, com vistas a antecipar a utilização de saldo negativo que somente se formaria ao final do ano-calendário.
Todavia, como já conclui em voto anterior apresentado a esta Turma, confrontando as disposições normativas e o conteúdo da Lei n° 9.430/96, tenho que a supressão da vedação veiculada com a Instrução Normativa RFB n° 900/2008 melhor se adequou à sistemática de apuração anual do IRPJ e da CSLL.
Transcrevo, a seguir, minha manifestação acerca da matéria:
Relevante notar que durante a vigência das Instruções Normativas SRF n° 460/2004 e 600/2005, ou seja, no período de 29/10/2004 a 30/12/2008 (até ser publicada a Instrução Normativa RFB n° 900/2008), a Receita Federal buscou coibir a utilização imediata de indébitos provenientes de estimativas recolhidas a maior, assim dispondo:
(Omissis)
As antecipações recolhidas deveriam ser, primeiro, confrontadas com o tributo determinado na apuração anual, e só então, se evidenciada a existência de saldo negativo, seria possível a utilização do indébito. E este crédito, na forma da interpretação veiculada no Ato Declaratório Normativo SRF n° 03/2000, seria atualizado com juros à taxa SELIC a partir do mês subseqüente ao do encerramento do ano-calendário.
De outro lado, porém, é possível interpretar que a Lei n° 9.430/96, ao autorizar a dedução das antecipações recolhidas, admite somente aquelas recolhidas em conformidade com caput de seu art 2°:
(Omissis)
Diante deste contexto, tem-se por formalmente correto o procedimento adotado pela recorrente: as estimativas recolhidas a maior não poderiam ser deduzidas na apuração anual do IRPJ, e o crédito dali decorrente, atualizado com juros à taxa SELIC a partir do recolhimento indevido, poderia ser utilizado em compensação, mediante apresentação de DCOMP, inclusive para liquidação do próprio IRPJ apurado no ajuste do mesmo ano-calendário, mas, evidentemente sem a dedução daquelas parcelas excedentes. Eventualmente a contribuinte pode, por facilidade operacional, computar estimativas recolhidas indevidamente na formação do saldo negativo, mas este procedimento em nada prejudica o Fisco, na medida em que desloca para momento futuro a data de formação do indébito e assim reduz os juros de mora sobre ele aplicáveis.Por outro lado, se a contribuinte erra ao calcular ou recolher a estimativa mensal, não vejo, ante o contexto que expus, obstáculo legal ao pedido de restituição ou a compensação deste indébito antes de seu prévio cômputo na apuração ao final do ano-calendário. Comprovado o erro e, por conseqüência, o indébito, o pedido de restituição ou a declaração de compensação já podem ser apresentados, incorrendo juros de mora contra a Fazenda a partir do mês subseqüente ao do pagamento a maior, na forma do art. 39, § 4° da Lei 9.250/95 c/c art. 73 da Lei n° 9.532/97. Em conseqüência, por ocasião do ajuste anual, o contribuinte deve confrontar, apenas, as estimativas que considerou devidas, sob pena de duplo aproveitamento do mesmo crédito.
Ainda, ao interpretar que somente as estimativas devidas na forma da Lei n° 9.430/96 são passíveis de dedução na apuração anual do IRPJ ou da CSLL, concluo que, mesmo após o encerramento do ano-calendário, se o contribuinte identificar um erro em sua apuração e ele repercutir não só em sua apuração final, mas também no resultado de seus balancetes de suspensão/redução, tem ele o direito de pleitear o indébito na data do recolhimento da estimativa correspondente, ao invés de apenas reconstituir a apuração anual do IRPJ ou da CSLL.
Esta interpretação, friso, tem por pressuposto a ocorrência de erro no cálculo ou no recolhimento da estimativa. Não está aqui abarcada a mudança de opção quanto à sistemática de cálculo das estimativas, formalizada definitivamente quando o contribuinte determina o valor inicialmente recolhido com base na receita bruta e acréscimos ou em balancetes de suspensão/redução.
Logo, não admito que o contribuinte, após apurar e recolher estimativa com base em balancete de suspensão/redução, sem o prévio confronto com o valor devido com base na receita bruta e acréscimos, pretenda como indébito o excedente que se verificaria caso tivesse adotado esta segunda sistemática para cálculo da estimativa. Da mesma forma, não lhe cabe, após efetuar recolhimentos com base na receita bruta e acréscimos, apurar estimativas mensais com base em balancetes de suspensão/redução, para pleitear a diferença como se indébitos fossem.
A legislação tributária está erigida no sentido da definitividade daquela opção de cálculo ao exigir, por exemplo, que os balancetes de suspensão/redução estejam escriturados até a data fixada para o seu pagamento.
(Omissis)
E, com maior detalhamento, a Instrução Normativa SRF n° 51, de 31 de outubro de 1995 especificou a forma a ser observada no levantamento dos referidos balanços ou balancetes de suspensão ou redução:
(Omissis)
No presente caso, a contribuinte alega que errou ao apurar a estimativa em balancete de suspensão/redução de dezembro/2004, e assim apontou o indébito constituído em 31/01/2005 para compensações com outros tributos, posteriormente, inclusive, à apuração do ajuste anual em 31/12/2004. Destaco que a DIPJ originalmente apresentada em 2005 já apontava a apuração da estimativa de dezembro/2004 com base em balancete de suspensão/redução.
Imperioso, portanto, para homologação da compensação, a confirmação da existência, suficiência e disponibilidade do indébito alegado. Ou seja, a homologação expressa exige que a contribuinte comprove, perante a autoridade administrativa que a jurisdiciona, o erro cometido no balancete de suspensão/redução de dezembro/2004, a sua adequação para a formação do indébito de RS 86.729.499,25, e a correspondente disponibilidade, mediante prova que não se valeu desta antecipação para liquidação do IRPJ devido no ajuste anual, ou para formação do correspondente saldo negativo.
E isto porque, ao contrário do que parece pretender a recorrente, o fato de o fundamento da decisão ser a impossibilidade de aproveitamento de indébitos decorrentes de recolhimentos estimados, não permite concluir pela integridade da formação do crédito. A autoridade administrativa centrou sua decisão em aspecto preliminar, qual seja, a possibilidade do pedido, e assim não analisou a efetiva existência do crédito. Superada esta preliminar, necessário se faz a apreciação do mérito pela autoridade administrativa competente, quanto aos demais requisitos para homologação da compensação.
Registro, inclusive, o entendimento expresso pela maioria desta Turma Ordinária, no sentido de que, enquanto a contribuinte não for cientificada de uma nova decisão quanto ao mérito de sua compensação, os débitos compensados permanecem com a exigibilidade suspensa, por não se verificar decisão definitiva acerca de seus procedimentos. E, caso tal decisão não resulte na homologação total das compensações promovidas, deve-lhe ser facultada nova manifestação de inconformidade, possibilitando-lhe a discussão do mérito da compensação nas duas instâncias administrativas de julgamento.
Por todo o exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntário, para reconhecer a possibilidade de formação de indébitos em recolhimentos por estimativa, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito pela autoridade preparadora, com o conseqüente retorno dos autos à jurisdição da contribuinte, para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pretendido em compensação."
No uso da competência dada pelo § 14 do artigo 74 da Lei n° 9.430/96, e por meio das INs SRF n° 460/2004 e 600/2005, cuja vigência ocorreu de 29/10/2004 a 30/12/2008, a Receita Federal do Brasil não admitiu a compensação imediata de recolhimentos indevidos de estimativas. Já com a IN RFB n° 900/2008, o Fisco alterou o entendimento e excluiu essa limitação de seu texto.
A evolução da legislação administrativa a respeito do assunto foi a seguinte:
O artigo 10 da Instrução Normativa n° 460/2004 não permitiu que indébitos oriundos de recolhimentos por estimativa fossem compensados de imediato, devendo compor o saldo de IRPJ e CSLL apurado ao final do período:
"Art. 10. A pessoa jurídica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer retenção indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de cálculo do imposto ou da contribuição, bem assim a pessoa jurídica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de imposto de renda ou de CSLL a título de estimativa mensal, somente poderá utilizar o valor pago ou retido na dedução do IRPJ ou da CSLL devida ao final do período de apuração em que houve a retenção ou pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do período."
A mesma redação foi mantida no artigo 10 da IN SRF n° 600/2005, in verbis:
"Art. 10 A pessoa jurídica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer retenção indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de cálculo do imposto ou da contribuição, bem assim a pessoa jurídica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de imposto de renda ou de CSLL a título de estimativa mensal, somente poderá utilizar o valor pago ou retido na dedução do IRPJ ou da CSLL devida ao final do período de apuração em que houve a retenção ou pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do período."
Já com a edição da Instrução Normativa RFB n° 900/2008, no seu artigo 11, o Fisco deixou de coibir a imediata compensação de recolhimentos indevidos de estimativas.
"Art 11. A pessoa jurídica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer retenção indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de cálculo do imposto ou da contribuição somente poderá utilizar o valor retido na dedução do IRPJ ou da CSLL devida ao final do período de apuração em que houve a retenção ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do período."
Assiste, assim, razão à recorrente quando afirma que as regras contidas na IN RFB n° 900/2008 são perfeitamente aplicáveis ao caso em voga, pois alteraram o entendimento anteriormente expresso pelas INs 460/2004 e 600/2005, podendo ser computado como crédito o montante de estimativa recolhido indevidamente.
A própria Receita Federal do Brasil já se posicionou no sentido de admitir o procedimento adotado pela recorrente, por meio da Solução de Consulta 285 - SRRF/9ª RF/Disit de 17/07/2009, assim ementada:
"Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ SALDO NEGATIVO. PAGAMENTO A MAIOR. COMPENSAÇÃO.
Em regra, o saldo negativo de IRPJ apurado anualmente poderá ser restituído ou compensado com o imposto de renda devido a partir do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do encerramento do período de apuração, mediante a entrega do PER/Dcomp.
A diferença a maior, decorrente de erro do contribuinte, entre o valor efetivamente recolhido e o apurado com base na receita bruta ou em balancetes de suspensão/redução, está sujeita à restituição ou compensação mediante entrega do PER/Dcomp.
Dispositivos Legais: Lei n° 9.430, de 1996, arts. 2° e 6°; Lei n° 8.981, de 1995, art. 35; ADN SRF n° 3, de 2000; IN RFB n° 900, de 2008, arts. 2°a 4° e 34.
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
SALDO NEGATIVO. PAGAMENTO A MAIOR. COMPENSAÇÃO.
Em regra, o saldo negativo de CSLL apurado anualmente poderá ser restituído ou compensado com a contribuição devida a partir do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do encerramento do período de apuração, mediante a entrega do PER/Dcomp;
A diferença a maior, decorrente de erro do contribuinte, entre o valor efetivamente recolhido e o apurado com base na receita bruta ou em balancetes de suspensão/redução, está sujeita à restituição ou compensação mediante entrega do PER/Dcomp.
Dispositivos Legais: Lei n° 9.430, de 1996, arts. 2° e 6°; Lei n° 8.981, de 1995, art. 35; ADNSRF n° 3, de 2000; INRFB n° 900, de 2008, arts. 2°a 4° e 34."
Porém, apenas em tese assiste razão ao recorrente em suas alegações, haja vista que teve seu pedido de restituição indeferido, pois, ainda que tenha sido localizado pagamento ao qual se amolda aquele apontado na PER/DCOMP como origem do crédito, o valor correspondente já teria sido utilizado para a extinção anterior de outro débito. Isso equivale a dizer que o valor do DARF foi integralmente consumido na extinção, por pagamento, de débito regularmente registrado nos arquivos da Receita Federal, motivo pelo qual não há saldo disponível para restituir.
O recorrente alega que a não localização do crédito tributário citado no Despacho Decisório ocorreu por erro no preenchimento da DCTF e da DIPJ, que já foram retificadas e anexadas a este processo, comprovando que o pagamento do tributo objeto da compensação foi, de fato, indevido.
No acórdão de 1ª Instância, conclui-se que as estimativas recolhidas de março e de abril devem ter sido apuradas em conformidade com as leis comerciais e fiscais. Na hipótese de ter havido erro em balancete de suspensão/redução, este haveria que ser provado, para que o crédito pudesse ser aceito em processo administrativo fiscal, se houvesse o devido permissivo legal.
A Recorrente alega que realizou todas as retificações que demonstram a existência de crédito suficiente para a liquidação do débito declarado. Neste sentido, argumenta que não merece prosperar a afirmação do Ilustre Julgador de que a Recorrente deveria comprovar a existência de supostos erros em balancetes de suspensão/redução.
O Recorrente argumenta que é imprescindível que prevaleça, in casu, o principio da verdade material, informador do processo administrativo fiscal, e segundo o qual a autoridade administrativa deve considerar os fatos tributários como na realidade aconteceram, sem exigir formalidades processuais extravagantes.
Não assiste razão ao Recorrente em suas alegações, pois a mera retificação de DIPJ e DCTF não confirmam o crédito alegado, que já foi objeto de procedimento fiscal. No presente voto, adota-se o mesmo entendimento do acórdão recorrido, ou seja, na hipótese de ter havido erro em balancete de suspensão/redução, este haveria que ser provado, para que o crédito pudesse ser aceito em processo administrativo fiscal.
A comprovação do crédito, através da demonstração de erro no balancete de suspensão/redução é condição imprescindível para a homologação do Per/Dcomp, não se caracterizando como "formalidade processuais extravagante". Portanto não deve prosperar a alegação de ofensa ao princípio da verdade material.
Da mesma forma devem ser afastada a alegação de ofensa ao princípios da razoabilidade e proporcionalidade, pois as retificações de declarações não são suficientes para demonstrar a existência do crédito para a quitação do débito mencionado no PER/DCOMP.

Conclusão
Ante o exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.


(assinado digitalmente)
Evandro Correa Dias
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marco Rogerio
Borges, Caio Cesar Nader Quintella, Ailton Neves da Silva (Suplente Convocado), Leonardo
Luis Pagano Goncalves, Evandro Correa Dias, Lucas Bevilacqua Cabianca Barbara Santos
Guedes (Suplente Convocada) e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).



Processo n° 10880.930429/2009-65 S1-C4T2
Acordao n.° 1402-003.362 F1. 77

Relatorio

Trata-se de recurso voluntdrio interposto contra acérddo proferido pela
Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Sao Paulo I (SP), que considerou
improcedente a manifestacio de inconformidade em face do despacho decisério que ndo
homologou a compensa¢ao declarada, diante da inexisténcia de crédito, conforme a seguinte
ementa:

"ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2003
DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. ESTIMATIVA.

Nao ¢ possivel compensar estimativa por meio de PER/DCOMP entre
29/10/2004 e 31/12/2008, nos termos da legislacao tributaria."

Adoto, em sua integralidade, o relatério do Acorddo de Impugnagdo n°® 16-
28.696 - 4* Turma da DRJ/SP1 (fls. 43 a 45), complementando-o, ao final, com as pertinentes
atualizagdes processuais.

"Trata-se de Despacho Decisorio, com ciéncia em 28/04/2009, que nao
reconheceu o direito creditorio, cujo valor inicial original seria de R$
337.538,92, pleiteado por meio de PER/DCOMP de n.°
02653.00423.060505.1.3.04-9685, transmitido em 06/05/2005. O crédito
decorreria de pagamento indevido ou a maior no cddigo de receita 2362
(IRPJ - PJ OBRIGADAS AO LUCRO REAL - ENTIDADES NAO
FINANCEIRAS - ESTIMATIVA MENSAL) por meio do DARF do periodo
de apuragdo de 30/06/2003, com data de arrecadagdo de 19/12/2003, no
valor total de R$ 337.538,92 (incluindo multa de mora e juros de mora), pois
o valor do DARF discriminado no PER/DCOMP em tela ja havia sido
integralmente utilizado para quitacdo de débitos do contribuinte, e portanto,
nao homologou a compensacdo com débito no valor total original de RS
3.864,07 (mais multa de mora e juros de mora) declarado no mesmo
PER/DCOMP (fls. 1 a 8).

A manifestacao de inconformidade, protocolizada em 11/05/2009 (f1. 9), foi
apresentada pelos procuradores (fls. 9 e 29 a 36), acompanhada de copias de
Despacho Decisorio, DARF, DCTF e DIPJ (fls. 10 a 28 e 37).

Alega “que a ndo localizagdo do crédito tributario citado no Despacho
Decisorio ocorreu por erro no preenchimento da DCTF e da DIPJ, que ja
foram retificadas e anexadas a este processo, comprovando que o pagamento
do tributo objeto da compensag¢do foi, de fato, indevido”. Diz que o
Despacho Decisorio data de 20/04/2009, cerca de 4 anos ap6s a entrega do
PER/DCOMP, e que a empresa ndo teve “conhecimento desta incorre¢ao
comprovada pela certiddo negativa em anexo.”. Diz, também, que o “ndo
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cancelamento dos débitos citados no despacho decisorio ... trard enorme
prejuizo a empresa uma vez que o crédito tributario utilizado na
compensagdo ja se encontra prescrito.” (sic). Por esses motivos, solicita a
exclusao dos débitos constantes neste despacho decisorio.”.

E o relatério."

Inconformada com o Acordio da DRIJ/SPI, a recorrente interp0s recurso
voluntério, no qual apresenta, em sintese, as seguintes razdes de fato e de direito para a reforma
da decisdo da Instancia a quo:

(A) Quanto a possibilidade de compensacio de estimativa mediante
PER/DCOMP

e (aso se entenda que supostamente ndo seria possivel a compensagao de
estimativa por meio de PER/DCOMP porque no periodo de 29/10/2004 a
31/12/2008 ndo havia legislagdo permitindo expressamente tal
procedimento, requer a Recorrente seja aplicada retroativamente a IN
900/2008, em obediéncia ao art. 106, II, "c¢", do CTN, que consagra o
principio da aplicacao da lei mais benéfica ao contribuinte.

(B) Violacao ao principio da verdade material

e A Recorrente realizou todas as retificagdes que demonstram a existéncia
de crédito suficiente para a liquidagao do débito declarado. Neste sentido,
ndo merece prosperar a afirmacdo do Ilustre Julgador de que a Recorrente
deveria comprovar a existéncia de supostos erros em balancetes de
suspensdo/redugao.

e E imprescindivel que prevaleca, in casu, o principio da verdade material,
informador do processo administrativo fiscal, e segundo o qual a
autoridade administrativa deve considerar os fatos tributarios como na
realidade  aconteceram, sem exigir formalidades processuais
extravagantes.

(C) Ofensa aos principios da Razoabilidade e Proporcionalidade

e 0 V. acorddo ora recorrido ofende os principios da proporcionalidade e da
razoabilidade, devendo, portanto, ser reformado. Como destacado, todas
as retificacdes necessarias foram realizadas pela Recorrente e
demonstram que o crédito existente ¢ suficiente para a quitagdo do débito
mencionado no PER/DCOMP 02653.00423.060505.1.3.04-9685. Foge a
razoabilidade a ndo extingdo de débito mediante compensagdo de
estimativa sob o simples argumento de que o procedimento nio seria o
correto, muito embora a existéncia de crédito seja manifesta.
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Voto

Conselheiro Evandro Correa Dias, Relator.

O recurso voluntario atende aos pressuposto de admissibilidade, pelo que
dele se toma conhecimento.

DO MERITO

A discussdo em relagdo a restitui¢do ou compensac¢do de pagamento indevido
ou a maior a titulo de estimativa, trata-se de matéria sobre o CARF vem reiteradamente se
posicionando pela sua possibilidade. Havendo inclusive a edigdo da Sumula CARF n 84,
transcrita a seguir.

Stimula CARF n° 84: Pagamento indevido ou a maior a titulo de estimativa
caracteriza indébito na data de seu recolhimento, sendo passivel de restitui¢ao
ou compensacgao.

Cita-se nesse sentido, os acérddos paradigmas: Acérdao n° 1201-00.404, de
23/2/2011 Acordao n°® 1202-00.458, de 24/1/2011 Acédrddo n® 1101-00.330, de 09/7/2010
Acérdao n° 9101-00.406, de 02/10/2009 Acdrdao n® 105-15.943, de 17/8/2006.

O Acoérddo n°® 1101-00.329, da lavra da conselheira Edeli Pereira Bessa, segue a
jurisprudéncia consolidada no ambito do Carf, cujos argumentos, adotados na presente decisao,
sa0 transcritos a seguir:

"E certo que a legislacdo consolidada no Regulamento do Imposto de
Renda RIR/ 99 (art 895) autoriza a Receita Federal a expedir
instrugoes  necessarias a efetivagio de compensag¢do pelos
contribuintes. No mesmo sentido veio também redigido o §5° incluido
no art. 74 da Lei n° 9.430/96 pela Medida Provisoria n°® 66/2002,
atualmente transportado para o §14 desde a edicio da Lei n°
11.051/2004:

Art 74 O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com
trdnsito em julgado, relativo a tributo ou contribui¢do administrado
pela Secretaria da Receita Federal, passivel de restituicio ou de
ressarcimento, podera utiliza-lo na compensa¢do de débitos proprios
relativos a quaisquer tributos e contribui¢des administrados por aquele
Orgio (Redagdo dada pela Lei n" 10 637, de 2002)

[.]

§14- A Secretaria da Receita Federa - SRF disciplinara o disposto
neste artigo, inclusive quanto a fixagdo de critérios de prioridade para
apreciacdo de processos de restituicdo, de ressarcimento e de
compensagdo. (Incluido pela Lei n°® 11.051, de 2004)

E este poder normativo pode se materializar tanto no dmbito da
defini¢do de procedimentos operacionais, como na fixagdo de restri¢oes
materiais ja presentes na lei que estabelece a incidéncia tributaria ou
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concede beneficios fiscais, Contudo, ao operar sob este segundo
direcionamento, tem se a dita eficacia retroativa da norma
interpretativa, que entendo se verificar ainda que a Administragdo
Tributaria assim ndo a declare expressamente.

Relativamente aos indébitos de estimativas, ndo vejo como tratar a
restri¢do inserta a partir da instru¢do Normativa SRF n° 460/2004
como procedimental. Ndo vislumbro espaco para a Administragdo
Tributaria definir, para além das normas que estabelecem a incidéncia
do IRPJ ou da CSLL, em qual momento é possivel pleitear a restitui¢do
ou compensar um recolhimento indevido decorrente de erro na
determinacgdo ou recolhimento de estimativas.

Até cogito que tal seria possivel em razdo destes recolhimentos ndo se
constituirem, propriamente, em pagamentos, na medida em que ndo
extinguem uma obrigagdo tributaria principal, aproximando-se, mais,
de obrigag¢bes acessorias impostas aos contribuintes que optam pela
apuragdo anual do lucro real e da base de cdlculo da CSLL, para ndo se
sujeitar a regra geral de apuragdo trimestral destas bases de calculo.
Esta interpretacdo, porém, exigiria que a Administra¢do Tributdria se
posicionasse contrariamente a formagdo de indébitos de estimativas a
qualquer tempo, e ndo apenas na vigéncia das Instrugoes Normativas
que veicularam a dita proibi¢do, como ja verificado em outros litigios
que relatei perante esta Turma.

Concordo que ha questoes de ordem operacional que merecem a
atengdo da Administra¢do Tributaria, especialmente quanto a eventuais
abusos na alegacdo de indébitos desta natureza, com vistas a antecipar
a utilizagdo de saldo negativo que somente se formaria ao final do ano-
calendario.

Todavia, como ja conclui em voto anterior apresentado a esta Turma,
confrontando as disposi¢oes normativas e o conteudo da Lei n°
9.430/96, tenho que a supressdo da vedagdo veiculada com a Instrug¢do
Normativa RFB n° 900/2008 melhor se adequou a sistemdtica de
apuragdo anual do IRPJ e da CSLL.

Transcrevo, a seguir, minha manifestagdo acerca da matéria:

Relevante notar que durante a vigéncia das Instru¢ées Normativas SRF
n® 460/2004 e 600/2005, ou seja, no periodo de 29/10/2004 a
30/12/2008 (até ser publicada a Instru¢do Normativa RFB n°
900/2008), a Receita Federal buscou coibir a utilizagdo imediata de
indébitos provenientes de estimativas recolhidas a maior, assim
dispondo:

(Omissis)

As antecipagoes recolhidas deveriam ser, primeiro, confrontadas com o
tributo determinado na apurac¢do anual, e so entdo, se evidenciada a
existéncia de saldo negativo, seria possivel a utilizagcdo do indébito. E
este crédito, na forma da interpretagdo veiculada no Ato Declaratorio
Normativo SRF n° 03/2000, seria atualizado com juros a taxa SELIC a
partir do més subseqiiente ao do encerramento do ano-calendario.
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De outro lado, porém, é possivel interpretar que a Lei n°® 9.430/96, ao
autorizar a dedugdo das antecipagoes recolhidas, admite somente
aquelas recolhidas em conformidade com caput de seu art 2°:

(Omissis)

Diante deste contexto, tem-se por formalmente correto o procedimento
adotado pela recorrente: as estimativas recolhidas a maior ndo
poderiam ser deduzidas na apuragdo anual do IRPJ, e o crédito dali
decorrente, atualizado com juros a taxa SELIC a partir do recolhimento
indevido, poderia ser utilizado em compensa¢do, mediante
apresentagdo de DCOMP, inclusive para liquida¢do do proprio IRPJ
apurado no ajuste do mesmo ano-calendario, mas, evidentemente sem a
deducgdo daquelas parcelas excedentes. Eventualmente a contribuinte
pode, por facilidade operacional, computar estimativas recolhidas
indevidamente na formagdo do saldo negativo, mas este procedimento
em nada prejudica o Fisco, na medida em que desloca para momento
futuro a data de formacgdo do indébito e assim reduz os juros de mora
sobre ele aplicaveis.Por outro lado, se a contribuinte erra ao calcular
ou recolher a estimativa mensal, ndo vejo, ante o contexto que expus,
obstaculo legal ao pedido de restituicdo ou a compensag¢do deste
indébito antes de seu prévio computo na apuracdo ao final do ano-
calendario. Comprovado o erro e, por conseqiiéncia, o indébito, o
pedido de restituicdo ou a declara¢do de compensacdo ja podem ser
apresentados, incorrendo juros de mora contra a Fazenda a partir do
més subseqiiente ao do pagamento a maior, na forma do art. 39, § 4° da
Lei 9.250/95 c/c art. 73 da Lei n° 9.532/97. Em conseqiiéncia, por
ocasido do ajuste anual, o contribuinte deve confrontar, apenas, as
estimativas que considerou devidas, sob pena de duplo aproveitamento
do mesmo crédito.

Ainda, ao interpretar que somente as estimativas devidas na forma da
Lei n° 9.430/96 sdo passiveis de dedugdo na apurag¢do anual do IRPJ ou
da CSLL, concluo que, mesmo apos o encerramento do ano-calenddrio,
se o contribuinte identificar um erro em sua apuragdo e ele repercutir
ndo s6 em sua apurac¢do final, mas também no resultado de seus
balancetes de suspensdo/reducdo, tem ele o direito de pleitear o
indébito na data do recolhimento da estimativa correspondente, ao
invés de apenas reconstituir a apurac¢do anual do IRPJ ou da CSLL.
Esta interpretagdo, friso, tem por pressuposto a ocorréncia de erro no
cdalculo ou no recolhimento da estimativa. Ndo esta aqui abarcada a
mudan¢a de op¢do quanto a sistemadtica de calculo das estimativas,
formalizada definitivamente quando o contribuinte determina o valor
inicialmente recolhido com base na receita bruta e acréscimos ou em
balancetes de suspensdo/reducdo.

Logo, ndo admito que o contribuinte, apos apurar e recolher estimativa
com base em balancete de suspensdo/reducdo, sem o prévio confronto
com o valor devido com base na receita bruta e acréscimos, pretenda
como indébito o excedente que se verificaria caso tivesse adotado esta
segunda sistemdtica para cdlculo da estimativa. Da mesma forma, ndo
lhe cabe, apos efetuar recolhimentos com base na receita bruta e
acréscimos, apurar estimativas mensais com base em balancetes de
suspensdo/redugdo, para pleitear a diferenca como se indébitos fossem.

A legislagdo tributaria esta erigida no sentido da definitividade daquela
opgdo de calculo ao exigir, por exemplo, que os balancetes de
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suspensdo/redugdo estejam escriturados até a data fixada para o seu
pagamento.

(Omissis)

E, com maior detalhamento, a Instru¢dao Normativa SRF n° 51, de 31 de
outubro de 1995 especificou a forma a ser observada no levantamento
dos referidos balangos ou balancetes de suspensdo ou redugdo:

(Omissis)

No presente caso, a contribuinte alega que errou ao apurar a estimativa
em balancete de suspensdo/redugdo de dezembro/2004, e assim apontou
o indébito constituido em 31/01/2005 para compensagdes com outros
tributos, posteriormente, inclusive, a apuragdo do ajuste anual em
31/12/2004. Destaco que a DIPJ originalmente apresentada em 2005 ja
apontava a apura¢do da estimativa de dezembro/2004 com base em
balancete de suspensdo/redugdo.

Imperioso, portanto, para homologagdo da compensagdo, a confirmagdo
da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do indébito alegado. Ou seja,
a homologagdo expressa exige que a contribuinte comprove, perante a
autoridade administrativa que a jurisdiciona, o erro cometido no
balancete de suspensdo/reducdo de dezembro/2004, a sua adequagdo
para a formagdo do indébito de RS 86.729.499,25, e a correspondente
disponibilidade, mediante prova que ndo se valeu desta antecipa¢do
para liqguida¢do do IRPJ devido no ajuste anual, ou para formagdo do
correspondente saldo negativo.

E isto porque, ao contrario do que parece pretender a recorrente, o fato
de o fundamento da decisao ser a impossibilidade de aproveitamento de
indébitos decorrentes de recolhimentos estimados, ndo permite concluir
pela integridade da formacgdo do crédito. A autoridade administrativa
centrou sua decisdo em aspecto preliminar, qual seja, a possibilidade do
pedido, e assim ndo analisou a efetiva existéncia do crédito. Superada
esta preliminar, necessario se faz a apreciagdo do mérito pela
autoridade administrativa competente, quanto aos demais requisitos
para homologagdo da compensagdo.

Registro, inclusive, o entendimento expresso pela maioria desta Turma
Ordinaria, no sentido de que, enquanto a contribuinte ndo for
cientificada de wuma nova decisdo quanto ao mérito de sua
compensac¢do, os debitos compensados permanecem com a
exigibilidade suspensa, por ndo se verificar decisdo definitiva acerca de
seus procedimentos. E, caso tal decisdo ndo resulte na homologagdo
total das compensag¢oes promovidas, deve-lhe ser facultada nova
manifesta¢do de inconformidade, possibilitando-lhe a discussdo do
mérito da compensagdo nas duas instdncias administrativas de
Jjulgamento.

Por todo o exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL
ao recurso voluntario, para reconhecer a possibilidade de formagdo de
indeébitos em recolhimentos por estimativa, mas sem homologar a
compensag¢do por auséncia de andlise do mérito pela autoridade
preparadora, com o conseqiiente retorno dos autos a jurisdi¢do da
contribuinte, para verificagdo da existéncia, suficiéncia e
disponibilidade do crédito pretendido em compensacdo.”
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No uso da competéncia dada pelo § 14 do artigo 74 da Lei n° 9.430/96, e por meio
das INs SRF n° 460/2004 ¢ 600/2005, cuja vigéncia ocorreu de 29/10/2004 a 30/12/2008, a Receita
Federal do Brasil ndo admitiu a compensagdo imediata de recolhimentos indevidos de estimativas. Ja
com a IN RFB n°® 900/2008, o Fisco alterou o entendimento e excluiu essa limita¢do de seu texto.

A evolugao da legislagdo administrativa a respeito do assunto foi a seguinte:

O artigo 10 da Instrugdo Normativa n° 460/2004 ndo permitiu que indébitos
oriundos de recolhimentos por estimativa fossem compensados de imediato, devendo compor o saldo de
IRPJ e CSLL apurado ao final do periodo:

"Art. 10. A pessoa juridica tributada pelo lucro real, presumido ou
arbitrado que sofrer retencdo indevida ou a maior de imposto de renda
ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de cdlculo do
imposto ou da contribui¢do, bem assim a pessoa juridica tributada pelo
lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de imposto
de renda ou de CSLL a titulo de estimativa mensal, somente poderd
utilizar o valor pago ou retido na dedugdo do IRPJ ou da CSLL devida
ao final do periodo de apuracdo em que houve a reten¢do ou
pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de
CSLL do periodo."

A mesma redacdo foi mantida no artigo 10 da IN SRF n°® 600/2005, in verbis:

"Art. 10 A pessoa juridica tributada pelo lucro real, presumido ou
arbitrado que sofrer retengdo indevida ou a maior de imposto de renda
ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de calculo do
imposto ou da contribui¢do, bem assim a pessoa juridica tributada pelo
lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de imposto
de renda ou de CSLL a titulo de estimativa mensal, somente poderd
utilizar o valor pago ou retido na dedugdo do IRPJ ou da CSLL devida
ao final do periodo de apuragcdo em que houve a retengdo ou
pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de
CSLL do periodo."

Ja com a edicdo da Instru¢do Normativa RFB n° 900/2008, no seu artigo 11, o Fisco
deixou de coibir a imediata compensacdo de recolhimentos indevidos de estimativas.

"Art 11. A pessoa juridica tributada pelo lucro real, presumido ou
arbitrado que sofrer retengdo indevida ou a maior de imposto de renda
ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de cdlculo do
imposto ou da contribuigdo somente podera utilizar o valor retido na
deduc¢do do IRPJ ou da CSLL devida ao final do periodo de apuragdo
em que houve a reten¢do ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou
de CSLL do periodo."

Assiste, assim, razdo a recorrente quando afirma que as regras contidas na IN RFB
n°® 900/2008 sdo perfeitamente aplicaveis ao caso em voga, pois alteraram o entendimento
anteriormente expresso pelas INs 460/2004 e 600/2005, podendo ser computado como crédito o
montante de estimativa recolhido indevidamente.

A propria Receita Federal do Brasil ja se posicionou no sentido de admitir o
procedimento adotado pela recorrente, por meio da Solucdo de Consulta 285 - SRRF/9* RF/Disit de
17/07/2009, assim ementada:
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"Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ SALDO
NEGATIVO. PAGAMENTO A MAIOR. COMPENSACAO.

Em regra, o saldo negativo de IRPJ apurado anualmente podera ser
restituido ou compensado com o imposto de renda devido a partir do
més de janeiro do ano-calendario subseqiiente ao do encerramento do
periodo de apuragdo, mediante a entrega do PER/Dcomp.

A diferenca a maior, decorrente de erro do contribuinte, entre o valor
efetivamente recolhido e o apurado com base na receita bruta ou em
balancetes de suspensdo/reducdo, esta sujeita a vestituicdo ou
compensagdo mediante entrega do PER/Dcomp.

Dispositivos Legais: Lei n°® 9.430, de 1996, arts. 2° e 6°; Lei n° 8.981,
de 1995, art. 35; ADN SRF n° 3, de 2000, IN RFB n° 900, de 2008, arts.
2% 4° e 34.

Assunto: Contribui¢cdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
SALDO NEGATIVO. PAGAMENTO A MAIOR. COMPENSACAO.

Em regra, o saldo negativo de CSLL apurado anualmente poderd ser
restituido ou compensado com a contribui¢do devida a partir do més de
Janeiro do ano-calendario subseqiiente ao do encerramento do periodo
de apuragdo, mediante a entrega do PER/Dcomp;

A diferenca a maior, decorrente de erro do contribuinte, entre o valor
efetivamente recolhido e o apurado com base na receita bruta ou em
balancetes de suspensdo/reducdo, esta sujeita a restituicdo ou
compensagdo mediante entrega do PER/Dcomp.

Dispositivos Legais: Lei n°® 9.430, de 1996, arts. 2° e 6°; Lei n°® 8.981,
de 1995, art. 35; ADNSRF n° 3, de 2000; INRFB n° 900, de 2008, arts.
2% 4°e 34."

Porém, apenas em tese assiste razdo ao recorrente em suas alegacdes, haja
vista que teve seu pedido de restituicao indeferido, pois, ainda que tenha sido localizado
pagamento ao qual se amolda aquele apontado na PER/DCOMP como origem do crédito, o
valor correspondente ja teria sido utilizado para a extingdo anterior de outro débito. Isso
equivale a dizer que o valor do DARF foi integralmente consumido na extingdo, por
pagamento, de débito regularmente registrado nos arquivos da Receita Federal, motivo pelo
qual nao ha saldo disponivel para restituir.

O recorrente alega que a nao localizagdo do crédito tributario citado no
Despacho Decisério ocorreu por erro no preenchimento da DCTF e da DIPJ, que ja foram
retificadas e anexadas a este processo, comprovando que o pagamento do tributo objeto da
compensagao foi, de fato, indevido.

No acordao de 1? Instancia, conclui-se que as estimativas recolhidas de margo
e de abril devem ter sido apuradas em conformidade com as leis comerciais e fiscais. Na
hipdtese de ter havido erro em balancete de suspensao/reducao, este haveria que ser provado,
para que o crédito pudesse ser aceito em processo administrativo fiscal, se houvesse o devido
permissivo legal.

A Recorrente alega que realizou todas as retificagdes que demonstram a
existéncia de crédito suficiente para a liquidagao do débito declarado. Neste sentido, argumenta
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que ndo merece prosperar a afirmagdo do Ilustre Julgador de que a Recorrente deveria
comprovar a existéncia de supostos erros em balancetes de suspensao/redugao.

O Recorrente argumenta que ¢ imprescindivel que prevaleca, in casu, o
principio da verdade material, informador do processo administrativo fiscal, e segundo o qual a
autoridade administrativa deve considerar os fatos tributarios como na realidade aconteceram,
sem exigir formalidades processuais extravagantes.

Nao assiste razdo ao Recorrente em suas alegagdes, pois a mera retificacdo de
DIPJ e DCTF nao confirmam o crédito alegado, que ja foi objeto de procedimento fiscal. No
presente voto, adota-se o0 mesmo entendimento do acordao recorrido, ou seja, na hipdtese de ter
havido erro em balancete de suspensdo/redugdo, este haveria que ser provado, para que o
crédito pudesse ser aceito em processo administrativo fiscal.

A comprovagdo do crédito, através da demonstragcdo de erro no balancete de
suspensdo/reducdo ¢ condicdo imprescindivel para a homologacdo do Per/Dcomp, ndo se
caracterizando como "formalidade processuais extravagante". Portanto ndo deve prosperar a
alegacdo de ofensa ao principio da verdade material.

Da mesma forma devem ser afastada a alegacdo de ofensa ao principios da
razoabilidade e proporcionalidade, pois as retificacdes de declaragdes nao sdo suficientes para
demonstrar a existéncia do crédito para a quitagao do débito mencionado no PER/DCOMP.

Conclusao

Ante o exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)

Evandro Correa Dias



